
Camara  Municipal de Paiva 
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INDICAÇÃO N° 07/2019 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Paiva, o vereador 
que esta subscreve, na forma regimental, requer, seja encaminhado ao Sr. Prefeito a 
seguinte indicação: 

Requer que o Chefe do Poder Executivo Municipal e Secretário 
Responsável analise a possibilidade de instalação de  urn  alambrado na Quadra localizada na 
Rua Marciano Mauricio Brandão, Bairro Nova Paiva. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se justifica tendo em vista que pais estão 
preocupados com seus filhos, que ao utilizarem a Quadra muitas vezes as bolas são 
arremessadas em direção a rua, pois o local encontra-se desprotegido. 

As crianças para buscarem as bolas  tern  que passar por um trecho que 
não permite visualização, devido a existência de vários arbustos. 

Assim, com a instalação do alambrado evitaremos risco de acidentes, 
haja vista que o local tem transito com bastante movimento. 

Certo de contar com apoio de V. Exa, agradecemos. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 2019. 

dZ'Vd.  
Rogério Ferreira da Costa 

Vereador 
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